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LEI Nº 5.887, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023
Autoria: Vereador Paulo Miranda

Denomina Praça Jornalista Jorge Nelson
Nogueira Guimarães.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Praça Jornalista Jorge Nelson Nogueira Guimarães, a atual
praça localizada na confluência da Avenida Santa Luzia de Marillac, Rua Thiers de Carvalho e
Rua Oto Wenzel, no loteamento denominado Jardim do Sol, bairro Cavarucanguera, neste
município.

Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres:
Praça Jornalista Jorge Nelson Nogueira Guimarães

Art. 2º A biografia do homenageado integra o Anexo Único desta Lei.
Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei onerarão a verba

orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 08 de novembro de 2023, 384º da fundação do Povoado e 378º da
elevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 08 de novembro de 2023.

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA
Secretária de Governo e Relações Institucionais
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Autoria: Vereador Paulo Miranda

ANEXO ÚNICO
Jorge Nelson Nogueira Guimarães, querido filho nascido em Taubaté/SP em 1952, será

sempre lembrado por suas contribuições, carisma, bondade, empatia, sucesso empresarial,
dedicação à família e exemplo de determinação em tudo que fazia.

Jorge Nelson faleceu no dia 28 de agosto de 2022, porém seu legado é imensurável
devido ao tamanho de suas realizações como pai, avô, irmão, tio, filho e bom homem que foi.
Legado esse que não pode ser substituído devido a sua personalidade grandiosa e marcante,
como sua generosidade, inteligência, senso de humor e gentileza.

Filho de um pintor famoso em Taubaté/SP, seu pai Geraldo Guimarães tinha o
reconhecimento e era apreciado por todos na cidade pela sua capacidade e empenho na pintura e
amor incondicional por sua querida mãe, Dona Linda Guimarães. Neto do famoso Granadeiro
Guimarães de Taubaté, o qual tem uma avenida com seu nome na cidade, Jorge Nelson tinha
quatro irmãs e um irmão, pelos quais Jorge Nelson tinha admiração única desde a sua infância.

Durante sua juventude, Jorge Nelson nunca perdeu a determinação de alcançar grandes
feitos. Através do exemplo do bem-sucedido fotógrafo e irmão mais velho Geraldo Guimarães,
Jorge Nelson também seguiu a carreira de fotógrafo, tornando-se jornalista com tremendo
sucesso na fotografia esportiva e no segmento jornalístico diário. Suas contribuições fotográficas
foram de extremo orgulho para ele, amigos e familiares. Nos primeiros dias da carreira
profissional desse nativo de Taubaté, ele serviu como fotógrafo da revista Banas, Folha de São
Paulo, Revista Placar, entre outras principais editoras e jornais de âmbito nacional. Seu talento
foi imediatamente reconhecido e rapidamente alcançou a notoriedade.

Após retornar de São Paulo, a carreira de Jorge Nelson continuou no
empreendedorismo, onde pôde se expandir e ter cada vez mais sucesso, deixando sua marca nos
negócios com a criação da famosa empresa Madeireira Guimarães, que levava o seu sobrenome.
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